PROJETO DE LEI Nº 038/2019 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ R$ 6.577,26 (SEIS MIL, QUINHENTOS SETENTA E SETE REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2019, no valor de até R$6.577,26 (seis mil, quinhentos setenta e sete reais e vinte seis centavos), como segue:

	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	06.181.0014.2.056 – Manutenção Convênio Polícia Civil

	4.4.30.42.00.00
	00.01.0011
	Auxílios
	6.577,26


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.393/2018 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 14 de junho de 2019.

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____ 
Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/______.-
PROJETO DE LEI Nº 038/2019 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementação ao Orçamento visando à adequação do orçamento para atendimento à Lei nº 2.398/19.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder (SC), 14 de junho de 2019.

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
